
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO N° 0  3  /202  5  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMDICA, em

reunião extraordinária, realizada de forma online em 05 de junho de 2025, conforme Ata nº

05/2025,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei  Municipal  nº  1.403,  de  08  de

novembro de 1995, 

RESOLVE:

Aprovar o  projeto  Desenvolvimento  Integral  de  Crianças  e  Adolescentes  com

Deficiência,  da instituição  Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE –

Canela/RS, reconhecendo que a entidade foi a única a apresentar projeto e que sua proposta

foi validada de forma unânime pelo pleno. 

Canela, 05 de junho de 2025.
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